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LEI NÍ2 B.6<d A/93 

" D E F I N E S I T U A Ç Ã O DE E M E R 6 E N C I A QUE 
P E R M I T E A C O N T R A T A Ç Ã O T E M P O R A R I A DE 
E X C E P C I O N A L I N T E R E S S E P U B L I C O , C R I A 
C A R G O S P A R A E S S A F I N A L I D A D E E DA OU-
T R A S P R O V I D E N C I A S " . 

F E R U L I O T E D E S C O N E T T O , P r e f e i t o Mu-
n i c i p a l de S a n t o A n t ô n i o da P a t r u -
lha, no u s o d a s a t r i b u i ç õ e s que lhe 
s a o c o n f e r i d a s por L e i . 

F A C O S A B E R , que a C â m a r a M u n i c i p a l 
a p r o v o u e eu s a n c i o n o a s e g u i n t e 
Lei : 

ITIGO í9 - Fica c o n s i d e r a d a s i t u a ç ã o de-.emergência, que a u t o r i z a a 
c o n t r a t a ç ã o de e x c e p c i o n a l i n t e r e s s e p ú b l i c o , a i m p o s s i -
b i l i d a d e de r e a l i z a ç ã o de c o n c u r s o p ú b l i c o v i s a n d o a re-
g u l a r i z a ç ã o do q u a d r o de s e r v i d o r e s m u n i c i p a i s , face a 
p e n d ê n c i a de a ç ã o j u d i c i a l r e l a t i v a a o c o n c u r s o a n t e r i o r 
bem c o m o a n e c e s s i d a d e i m e d i a t a de r e s o l v e r q u e s t õ e s ju-
d i c i a i s t r a b a l h i s t a s de s e r v i d o r e s que r e c e b i a m por reci-
b o , a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s do C o n s e l h o M u n i c i p a l da 
C r i a n ç a e do A d o l e s c e n t e , do H o s p i t a l M u n i c i p a l , e a t e n -
der a g r a n d e q u a n t i d a d e de s e r v i ç o s do D e p a r t a m e n t o Jurí-
d i c o , i n c l u s i v e d e c o r r e n t e da c o b r a n ç a da d í v i d a a t i v a . 

ftRTIGO 29 - São c r i a d o s os s e g u i n t e s c a r g o s , para a t e n d e r as n e c e s s i -
d a d e s e s p e c i f i c a d a s n e s t a L e i : 

N 2 DE C A R G O S 

0í 

D E N O M I N A Ç Ã O 

A d v o g a d o 

P A D R A O V E N C I M E N T O 
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r i G O 39 - Os contratos f i r m a d o s de a c o r d o com a p r e s e n t e lei t e r ã o 
a vigência de 03 ( t r ê s ) m e s e s . 

íTIGO 49 - Os ocupantes d o s c a r g o s c r i a d o s por e s t a lei t e r ã o direi-
tos p r e v i s t o s no a r t i g o 8 3 9 da L e i M u n i c i p a l n 9 2 . 2 7 8 / 9 0 
(Regime J u r í d i c o Ú n i c o ) . 

iJiRTIGO 52 - Revogadas as d i s p o s i ç o e s em c o n t r á r i o , e s t a L e i e n t r a 
vigor a partir d e s t a d a t a . 

em 

lABINETE DO PREFEITO M U N I C I P A L , ii de -Fevereiro de i 9 9 3 . 

I 

F E R U L I O T E D I ^ C O N E T T O 
P r e f e i t o M u n i c i p a l 

REGISTRE-SE E C O M U N I Q U E - S E 

PAULOROBERTO RA M I G L I A V A C C A 
Sci^etár io/ae A d m i n i s t r a ç ã o 
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